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PORTARIA 05/2015 

 

“Cria Comissão Especial Permanente de Avaliação de 

bens imóveis, e dá outras providências”. 

 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso das atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

Art. 1.º Fica instituída a Comissão Especial Permanente de Avaliação 

de bens imóveis, composta dos seguintes membros: José Ramos Filho, José Pedro dos 

Santos e Robson Rodrigues de Souza. 

Parágrafo único. Fica designado o Sr. José Ramos Filho, para o cargo 

de Presidente da Comissão. 

Art. 2.º A Comissão providenciará laudos circunstanciados de 

avaliações dos bens e benfeitorias a serem desapropriados. 

Art. 3.º A presente Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, 

revogando quaisquer disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UAUÁ, em 19 de outubro de 2015. 

 

 

Olímpio Cardoso Filho 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Helder Cardoso Ferreira 
Procurador Jurídico do Município 
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